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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 75/2019 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 19 de março de 2019.

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense – Camboriú,Campus 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o Edital nº 11/2019 - ASSEG/GABI,
resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para comporem a comissão de análise das
propostas referentes a auxílio financeiro como incentivo à participação de estudantes em
eventos e visitas técnicas de natureza acadêmica, científica, tecnológica, cultural e esportiva
que venham a ocorrer em 2019, do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú:Campus

Servidora MARIA ANGELICA DE MORAES ASSUMPÇÃO PIMENTA, ocupante do
cargo de Enfermeira, Matrícula nº 1105801, representante do CGAE;
Servidor MATEUS BENDER, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 2412251, representante do Comitê de Extensão;
Servidor IVAN CARLOS SERPA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 2143041, representante do Comissão Avaliação de
Projetos de Pesquisa;
Servidora IVANNA SCKENKEL FORNARI GRECHI, ocupante do cargo de Professora
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1461863, representante do
Comitê de Ensino;
Servidor RICARDO BRUNO CABRAL, ocupante do cargo de Técnico em
Contabilidade, Matrícula nº 2382525, representante do Departamento de Administração
e Planejamento.

Art. 2° Atribuir aos membros docentes uma carga horária de até 02 (duas) horas semanais

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nesta data e possui validade até o dia 31/12/2019.
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